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PROCESSO DE CASSAÇÃO DE MANDATO ELETIVO Nº 01/2020 
MANDADO DE INTIMAÇÃO 

 
Processo:  Processo Cassação de Mandato Eletivo Prefeito Municipal nº 01/2020. 
 
Referência: Mandado de intimação – Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 

Guaraciaba/MG – Dr. Gustavo de Castro Andrade. 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaraciaba e o Presidente da 

Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 06/2020, de 08 de junho de 2020, tendo-se em 

conta que, no dia 03/07/2020, em sede de deliberação prevista no art. 5º, III, do Decreto Lei 

201/67 e art. 116, § 9º da LOM, o Plenário da Câmara Municipal, por seis votos favoráveis e três 

contrários, determinou o prosseguimento do feito e considerando que Vossa Excelência protestou 

genericamente pela produção de prova documental e prova pericial (cf. último parágrafo da peça 

de defesa), intima Vossa Excelência para que, prazo de 03 (três) dias: 
 

1) apresente a prova documental que entender pertinente, além daquela já acostada, 
conforme postulado na defesa prévia, informando-o que serão admitidos outros 
documentos em qualquer fase da instrução; 
 
2) especifique a natureza e a extensão (objeto) da prova pericial genericamente postulada 
em defesa, e informe se adiantará os honorários periciais, destacando expressamente que, 
conforme previsão do art. 116, § 15 da LOM, cabe ao denunciado, caso seja o requerente da 
prova pericial, adiantar os honorários do perito, sob pena de indeferimento da prova 
requerida; 
 
3) Informe sobre demais provas que entender pertinentes, na forma da Lei Orgânica 
Municipal e do Decreto lei 201/67. 

 

Encaminha-se, neste ato, cópia da ata de reunião ocorrida em 
03/07/2020, em que deliberado, pelo Plenário da Câmara, o prosseguimento do processo. 

 

Informa-se que os autos em referência permanecem disponíveis para 

vista na Câmara Municipal. 
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Guaraciaba, 06 de julho de 2020. 

 
 

  

____________________________________________ 
Roberto de Souza Castro 

Presidente da Câmara Municipal de Guaraciaba – MG 
 
 

____________________________________________ 
José Domingos Pinto 

Presidente da Comissão Processante nº 01/2020 
Câmara Municipal de Guaraciaba - MG 

 

 

Ciente em / /  
     

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL  
DR. GUSTADO DE CASTRO ANDRADE 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GUARACIABA - MG 

 


